
PROJETO DE LEI Nº 047/2015 
 
 

“Autoriza o Município de Ipê a doar ao Centro Ecológico de 
Ipê, imóvel destinado à construção de um prédio para 
funcionamento de um entreposto para a comercialização 
de alimentos orgânicos/agroecológicos da agricultura 
familiar, e dá outras providências”. 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1º Fica o Município de Ipê, pelo Poder Executivo, autorizado a doar ao Centro Ecológico 
de Ipê, para a construção de um prédio para funcionamento de um entreposto para a 
comercialização de alimentos orgânicos/agroecológicos da agricultura familiar, o imóvel 
abaixo descrito: 
 

“Um terreno urbano, sem benfeitorias, situado em uma rua projetada no bairro Cruzeiro, 
na cidade de Ipê, RS, na quadra urbana nº 64, com área de 1.000,00m² (um mil metros 
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, por 35,53 metros 
confrontando com a rua projetada; ao SUL, por 35,00 metros confrontando com terras de 
Valdir Conte; ao LESTE, por 30,34 metros confrontando com terrenos urbanos de 
propriedade do município de Ipê, RS; e ao OESTE, por 27,61 metros confrontando com a 
parte remanescente da Área de Recreação do Loteamento Residencial Morada do Ipê, 
de propriedade do município de Ipê.” 

 
Art. 2º O imóvel ora doado deverá ser gravado com as cláusulas de impenhorabilidade, 
inalienabilidade e reversão ao Patrimônio do Município. 
 
Art. 3º A doação é para fim exclusivo da construção de um prédio para funcionamento de 
um entreposto para a comercialização de alimentos orgânicos/agroecológicos da agricultura 
familiar, sendo que em caso de interrupção ou encerramento de funcionamento pelo 
donatário, o imóvel e os acessórios nele construídos reverterão ao Município de Ipê. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, relativas ao registro e escritura, correrão à 
conta do donatário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 18 de dezembro 
de 2015. 

 
 

 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



PROJETO DE LEI Nº 047/2015 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 

 
 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 
Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 047/2015 que “autoriza o Município de 
Ipê a doar ao Centro Ecológico de Ipê, imóvel destinado à construção de um prédio 
para funcionamento de um entreposto para a comercialização de alimentos 
orgânicos/agroecológicos da agricultura familiar, e dá outras providências”. 

 
O presente Projeto de Lei visa atender a uma demanda do 

Centro Ecológico de nosso Município que pretende a construção de um entreposto para 
comercialização de alimentos orgânicos/agroecológicos da agricultura familiar. 

 
Bem se sabe da importância que a agricultura ecológica tem 

em nosso Município, tanto que somos a “Capital Nacional da Agroecologia”. Diante disso, 
em reunião realizada na sede do Centro Ecológico, juntamente com os senhores 
vereadores, foi apresentada a demanda de que o Município destinasse um imóvel para 
estes fins. 

 
Conforme acordado, o imóvel para a doação é aquele descrito 

no artigo 1º do presente Projeto de Lei. Ressalte-se que a doação é para o fim específico ali 
descrito, e será gravada com as cláusulas de impenhorabilidade, inalienabilidade e reversão 
ao Patrimônio do Município na hipótese de não atender aos fins a que se destinam ou 
cessar a realização da atividade. 

 
Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 

desta Egrégia Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de 
protesto e elevada consideração e apreço. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 18 de dezembro 
de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


